mara Municipal de Votorantim

“Capital do Cimento”
ESTADO DE SAO PAULO

Procuradoria Juridica

Parecer n® 074/2003.

Projeto de Lei n® 18/03, de autoria do Senhor
Prefeito Municipal, que dispde sobre o nimero de
criangas atendidas pelo convénio entre a Prefeitura
Municipal de Votorantim e o Lar Espirita lvan Santos
Albuquerque.

Parecer:

O projeto de lei prevé a possibilidade do Executivo
fixar 0 numero de criangas a serem atendidas pelo convénio autorizado pela
Lei n® 1175/95, de acordo com a necessidade e disponibilidade orgamentario-
financeira.

Alem dessa alteragao, a execugéo que era feita pela
Secretaria da Promogéo Social, passa a ser feita pela Secretaria de Educagéo
com o auxilio da executora anterior.

O primeiro convénio foi firmado em 31/01/96, com o
prazo de um ano, podendo ser renovado, o que vem acontecendo desde entéo.

Ocorre que, com as alteragdes havidas &
recomendavel que seja confeccionada nova lei autorizando novo convénio,
porque a lei 1175/95 se referia ao texto do convénio como ele fora proposto
naquela época.

Como o numero de criangcas passara a ser
determinado pelo Poder Executivo e como a Secretaria responsavel pela
execugcao do convénio sera outra, as alteragdes serdo sensiveis, e novo
convénio devera ser autorizado.

Pelo exposto, o parecer da Procuradoria Juridica é

ocao da Si 0
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